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PORTARIA Nº 214, DE 2 DE AGOSTO DE 
2017. 

 
Nomeia, em caráter interino, para exercer a função 
gratificada de Chefe do Departamento de Contabilidade, o 
servidor Luiz César Ziroldo. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da 
Lei Orgânica Municipal,  
 
  RESOLVE 
 
  Art. 1º. Nomear, em caráter interino, o 
servidor municipal Luiz César Ziroldo, matrícula 1252/1, 
para exercer de conformidade com a Lei Complementar 
n.º 091, de 16 de dezembro de 2014, a função gratificada 
de Chefe do Departamento de Contabilidade, no período 
de afastamento do respectivo titular, para gozo de férias, 
de 9 de agosto de 2017 a 7 de setembro de 2017. 
 
  Parágrafo único.  Em razão do acúmulo 
temporário de funções gratificadas, deverá o servidor de 
que trata o caput, apresentar termo de opção visando o 
recebimento de função gratificada, consoante redação do 
parágrafo único do art. 45 da Lei Complementar n.º 091, 
de 16 de dezembro de 2014. 
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 2 de agosto de 
2017. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 215, DE 2 DE AGOSTO DE 
2017. 

 
Transfere o servidor João César Medeiros para prestar 
serviços junto à Secretaria Municipal de Finanças. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da 
Lei Orgânica Municipal,  
 
  RESOLVE 
 
  Art. 1º. Transferir o servidor municipal 
João César Medeiros, matrícula 933/4, para prestar 
serviços na Secretaria Municipal de Finanças, objetivando 
o exercício de atividade de Motorista condutor de veículos 
de porte leve pertencentes àquela Pasta, a qual é 
compatível ao emprego público para o qual foi contratado. 
     
  Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 2 de agosto de 
2017. 
 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 68/2017 – (PMRC) 

INEXIGIBILIDADE Nº 010/2017 (PMRC) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
PARANÁ  
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: ONIXSEVEN – TECNOLOGIA E 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA 
CNPJ/MF: 84.849.686/0001-80 
OBJETO: A contratação de serviços de manutenção, 
atualização e também aquisição de novos softwares, para 
o sistema de registro eletrônico estratificado para controle 
de prestação de serviços e concessão de benefícios 
municipais, estaduais e federais (Sistema Ônix), estando 
incluído nos serviços a utilização integral do sistema, 
pelas Secretarias Municipais, suporte técnico total 
incluindo a hora técnica, serviços de Data Center e 
consultoria especializada no software. 
VALOR:R$ 101.400,00 (cento e um mil e quatrocentos 
reais)  
PAGAMENTO: Em até 15 (quinze) dias após o início da 
realização do serviço licitado, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, mensalmente. 
VIGÊNCIA: 03 de agosto de 2017 a 02 de agosto de 
2018. 
ASSINATURA: 02 de agosto de 2017. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 
 

Ribeirão Claro, 02 de agosto de 2017. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA 
Nº 62/2017 (PMRC) 

 
Objeto: A contratação de serviços para realização de 
conserto do veículo Van/Ambulância placa AZG 4733, 
com fornecimento de peças. 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – PARANÁ 
CNPJ: 09.268.008/0001-08 
Contratado: MARCUS ROGÉRIO LEITE MUCHAGATA - 
EPP 
CNPJ: 00.076.324/0001-03 
Valor Total: R$ 6.450,01 (seis mil quatrocentos e 
cinquenta reais e um centavo) 
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 1º de agosto de 2017. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2017 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2017 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros 
e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 50/2017 (PMRC) – Registro de 
Preços, realizado no dia 21 de julho de 2017 (Lances e Habilitação), objetivando AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
PARA VEICULOS, MAQUINAS E TRATOIRES QUE COMPOEM A FROTA MUNICIPAL, ficando assim ADJUDICADO o 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, em favor das empresas infra relacionadas, por terem satisfeito os 
procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UN. 
VL 

UNIT 
PROPONENTE VENCEDORA 

1 
LAVAGEM COMPLETA COM 
ENGRAXAMENTO EM MAQUINAS 
PESADAS 

120 Uni 274,42 
ELIEZER CIRELI GIROLDO-AUTO 

POSTO (CNPJ: 01.685.009/0001-46) 

2 
LAVAGEM SEM MOTOR MAQUINAS 
PESADAS 

120 Uni 232,00 
ELIEZER CIRELI GIROLDO-AUTO 

POSTO (CNPJ: 01.685.009/0001-46) 

3 
ENGRAXAMENTO EM MAQUINAS 
PESADAS 

120 Uni 123,00 
ELIEZER CIRELI GIROLDO-AUTO 

POSTO (CNPJ: 01.685.009/0001-46) 

4 
LAVAGEM COMPLETA EM TRATORES 
COM ENGRAXAMENTO 

108 Uni 178,00 
MARCIO BATISTA BARBOSA 

90384512968 (CNPJ: 25.291.785/0001-
20) 

5 LAVAGEM SEM MOTOR EM TRATORES 108 Uni 161,00 
MARCIO BATISTA BARBOSA 

90384512968 (CNPJ: 25.291.785/0001-
20) 

6 ENGRAXAMENTO EM TRATORES 108 Uni 87,00 
MARCIO BATISTA BARBOSA 

90384512968 (CNPJ: 25.291.785/0001-
20) 

7 
LAVAGEM COMPLETA EM CAMINHOES 
COM ENGRAXAMENTO 

204 Uni 178,00 
POSSETTI LAVA CAR LTDA – ME 

(CNPJ: 22.024.074/0001-09) 

8 LAVAGEM SEM MOTOR EM CAMINHÕES 204 Uni 150,00 
POSSETTI LAVA CAR LTDA – ME 

(CNPJ: 22.024.074/0001-09) 

9 ENGRAXAMENTO EM CAMINHOES 204 Uni 94,00 
POSSETTI LAVA CAR LTDA – ME 

(CNPJ: 22.024.074/0001-09) 

10 LAVAGEM COMPLETA EM CAMIONETES 108 Uni 63,00 
SILVIANE COLIONE FAIS 94325685987 

(CNPJ: 20.544.107/0001-08) 

11 LAVAGEM SEM MOTOR EM CAMIONETES 108 Uni 57,00 
SILVIANE COLIONE FAIS 94325685987 

(CNPJ: 20.544.107/0001-08) 

12 
LAVAGEM SIMPLES COM 
ENGRAXAMENTO EM CAMIONETES 

108 Uni 47,00 
SILVIANE COLIONE FAIS 94325685987 

(CNPJ: 20.544.107/0001-08) 

13 
LAVAGEM COMPLETA EM KOMBI COM 
ENGRAXAMENTO 

60 Uni 74,00 
MARCIO BATISTA BARBOSA 

90384512968 (CNPJ: 25.291.785/0001-
20) 

14 LAVAGEM SEM MOTOR EM KOMBI 60 Uni 64,00 
MARCIO BATISTA BARBOSA 

90384512968 (CNPJ: 25.291.785/0001-
20) 

15 ENGRAXAMENTO EM KOMBI 60 Uni 27,00 
MARCIO BATISTA BARBOSA 

90384512968 (CNPJ: 25.291.785/0001-
20) 

16 
LAVAGEM COMPLETA COM 
ENGRAXAMENTO EM ONIBUS 

24 Uni 198,00 
MARCIO BATISTA BARBOSA 

90384512968 (CNPJ: 25.291.785/0001-
20) 

17 LAVAGEM SEM MOTOR EM ONIBUS 24 Uni 180,00 
MARCIO BATISTA BARBOSA 

90384512968 (CNPJ: 25.291.785/0001-
20) 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, Quinta-Feira, 03 de Agosto de 2017. Ano IV Edição nº 787 Pág. 4 / 13 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

18 ENGRAXAMENTO EM ONIBUS 24 Uni 77,00 
MARCIO BATISTA BARBOSA 

90384512968 (CNPJ: 25.291.785/0001-
20) 

19 
LAVAGEM COMPLETA COM 
ENGRAXAMENTO EM MICRO ONIBUS 

60 Uni 173,00 
ELIEZER CIRELI GIROLDO-AUTO 

POSTO (CNPJ: 01.685.009/0001-46) 

20 
LAVAGEM SEM MOTOR EM MICRO 
ONIBUS 

60 Uni 153,00 
ELIEZER CIRELI GIROLDO-AUTO 

POSTO (CNPJ: 01.685.009/0001-46) 

21 ENGRAXAMENTO EM MICRO ONIBUS 60 Uni 74,00 
ELIEZER CIRELI GIROLDO-AUTO 

POSTO (CNPJ: 01.685.009/0001-46) 

22 LAVAGEM COMPLETA EM VAN 120 Uni 74,00 
SILVIANE COLIONE FAIS 94325685987 

(CNPJ: 20.544.107/0001-08) 

23 LAVAGEM SEM MOTOR EM VAN 120 Uni 64,00 
MARCIO BATISTA BARBOSA 

90384512968 (CNPJ: 25.291.785/0001-
20) 

24 
LAVAGEM SIMPLES COM 
ENGRAXAMENTO EM VAN 

120 Uni 41,00 
SILVIANE COLIONE FAIS 94325685987 

(CNPJ: 20.544.107/0001-08) 

25 
LAVAGEM COMPLETA EM VEICULOS 
LEVES 

372 Uni 65,00 
ELIEZER CIRELI GIROLDO-AUTO 

POSTO (CNPJ: 01.685.009/0001-46) 

26 
LAVAGEM SEM MOTOR EM VEICULOS 
LEVES 

372 Uni 56,00 
ELIEZER CIRELI GIROLDO-AUTO 

POSTO (CNPJ: 01.685.009/0001-46) 

27 
LAVAGEM SIMPLES EM VEICULOS 
LEVES 

372 Uni 41,00 
ELIEZER CIRELI GIROLDO-AUTO 

POSTO (CNPJ: 01.685.009/0001-46) 

 
 
 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 31 de julho de 2017. 
 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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CNPJ: 78.296.696/0001-32 

 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 003/2017 – (SAAE) 

 
Favorecido: EDITORA JACAREZINHO LTDA ME. 
Documentos: CNPJ/MF n.º 06.330.639/0001-11. 
Objeto: a contratação de serviços de jornal com 
periodicidade diária, para publicação de Atos Oficiais do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto, por um período de 
12 (doze) meses, com espaço aproximado de 6.000 
(cinco mil) centímetros de coluna, por no mínimo 4,6 
(quatro vírgula seis) centímetros de largura. 
Valor:  R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais). 
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso I, da Lei 8.666/93. 
Dotação Orçamentária: 11.001 – 17.122.0017.2080 – 
3.3.90.39.00.00  
Fonte: 1.0076 – Recurso Próprio – Exercício Corrente 
Data: 01 de agosto de 2017. 
PUBLIQUE-SE 
 

MAURO MORETON - DIRETOR DO SAAE 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
020/2017  

 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAAE 
CONTRATADA: EDITORA JACAREZINHO LTDA ME - 
CNPJ: 06.330.639/0001-11 
OBJETO: Contratação de serviços de jornal de 
periodicidade diária, para publicação de Atos Oficiais do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE do 
Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, com 
espaço aproximado de 6.000 (seis mil) centímetros de 
coluna, por no mínimo 4,6 (quatro vírgula seis) 
centímetros de largura, por um período de 12 (doze) 
meses, conforme resultado do Pregão Presencial - para 
Registro de Preços nº. 041/2017 (PMRC). 
VALOR: R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais). 
VIGÊNCIA: de 24 de julho de 2017 até 23 de julho de 
2018. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11001 – 1751200172080 – 
3.3.90.30.39.00  
FONTE DE RECURSOS: 1.0076 - Recurso Próprio - 
Exercício Corrente. 
DATA DA ASSINATURA: Ribeirão Claro, 24 de julho de 
2017. 
ASSINARAM: Mauro Moreton pela Contratante e Nelson 
Sebastião da Silva pela Contratada. 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO - SAAE 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE DE RIBEIRÃO CLARO – PR 
 

AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2017 – (SAAE) 

 
O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, Sr. Mauro Moreton, no uso de suas atribuições legais, torna 
público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros e eventuais interessados que 
HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 004/2017 (SAAE), realizado no dia 20 de julho de 2017, para 
seleção de proposta visando a possível contratação de empresa especializada em Prestação de Serviços de Medicina e 
Segurança do Trabalho, para coordenar o desenvolvimento do PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional, atualização periódica e monitoramento do LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais de 
Trabalho, PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, manutenção do banco de dados do PPP – Perfil 
Profissiográfico Previdenciário, inclusive sua emissão e atualização individual, sempre que necessária, e prestação 
de serviços de Assessoria e Treinamento de Segurança e Saúde do Trabalho aos Funcionários lotados no Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Ribeirão Claro, por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações no Anexo 
I, do referido Edital, ficando assim ADJUDICADO o Pregão Presencial, em favor da seguinte empresa por ter satisfeito o 
procedimento dentro das formalidades legais e apresentado proposta conveniente aos interesses da administração: 

Lote 
 

Item PROPONENTE VENCEDORA CNPJ/MF  UNIT   TOTAL  

01 

 
 

01 Editora Jacarezinho LTDA ME 06.330.639/0001-11 3,30 19.800,00 

TOTAL 19.800,00 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 

Ribeirão Claro, 28 de julho de 2017. 
 
 

Mauro Moreton 
Diretor do SAAE 
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EXTRATO DO IV TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 007/2014 (CMRC) 
 

Objeto do Contrato: Contratação de Serviços Postais 
Objeto do Aditivo: Inclusão do subitem 2.3. na cláusula 
SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS com a 
seguinte redação: “ A CONTRATANTE será categorizada 
pela ECT, conforme tabela definida no Termo 
Categorização e Benefícios da Política Comercial dos 
Correios, disponível no site www.correios.com.br.  
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 
CLARO 
CNPJ/MF: 00.149.167/0001-19 
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS 
CNPJ/MF: 34.028.316/0020-76 
Vigência: 30 de Junho de 2017 à 20 de Setembro de 
2017 
Data da Assinatura: 30 de Junho de 2017 
Representantes: Eliana Cortez da Silva, Paulo Cezer 
Kremer dos Santos e Rubens Dannemann 
Fundamento Legal: art. 62,  § 3º,  II da Lei n° 8666/93 

 

 

 
EXTRATO DO V TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 007/2014 (CMRC) 
 

Objeto do Contrato: Contratação de Serviços Postais 
Objeto do Aditivo: Inclusão dos ANEXO(S) 
ENCOMENDA NACIONAL ao contrato original conforme 
modelo(s) apenso(s) a este termo e exclusão dos 
ANEXO(S) PAC 41068 E SEDEX 40096 do contrato 
original. 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 
CLARO 
CNPJ: 00.149.167/0001-19 
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS 
CNPJ/MF: 34.028.316/0020-76 
Vigência: 30 de Junho de 2017 à 20 de Setembro de 
2017 
Data da Assinatura: 30 de Junho de 2017 
Representantes: Eliana Cortez da Silva, Paulo Cezer 
Kremer dos Santos e Rubens Dannemann 
Fundamento Legal: art. 62,  § 3º,  II da Lei n° 8666/93 

 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2017 (CMRC) 
 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios a serem 
servidos aos Vereadores Mirins em dias de Sessão da 
Câmara Mirim. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação por 
Limite nº 013/2017 (CMRC) – Processo de Compra nº 
015/2017 (CMRC) 
Dotação Orçamentária: 01010103100202091-
339030071200 
Fonte de Recurso: 01.0001 
Valor Total: R$ 420,68 (Quatrocentos e Vinte Reais e 
Sessenta e Oito Centavos) 
Vigência: 14 de Agosto de 2017 a 08 de Dezembro de 
2017 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 
CLARO 
Contratada: ERINEU BAGGIO & CIA LTDA 
CNPJ/MF: 75.207.126/0001-30 
Data da Assinatura: 28 de Julho de 2017 
Representantes: Eliana Cortez da Silva e Alfeu Baggio 
Neto 

 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 
013/2017 (CMRC) 

PROCESSO DE COMPRA Nº 015/2017 (CMRC) 
 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios a serem servidos aos 
Vereadores Mirins em dias de Sessão da Câmara Mirim. 

Em favor de: G & A SUPERMERCADO FAMÍLIA LTDA - ME 
CPF ou CNPJ/MF: 11.675.597/0001-90 
Valor total: R$ 31,08 (Trinta e Um Reais e Oito Centavos) 
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93. 

 
Ribeirão Claro, PR, 28 de julho de 2017. 
 

Eliana Cortez da Silva 
Presidente da Câmara 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
http://www.correios.br/
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ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

DECRETO Nº 627/2017 
 

 Atualiza a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o Exercício de 2017, visando a compatibilização entre a realização da 
receita e a execução da despesa. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NO COMPORTAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
D E C R E T A: 

  
Art. 1º Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelos Anexos I ao V que 

acompanham este instrumento, a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, que 
originalmente foi estabelecido pelo Decreto nº 553/2016 de 15 de dezembro de 2016.  

 
Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos do referido Decreto Municipal. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 01 de    agosto de 2017. 

 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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Decreto nº 627/2017 de 01 de agosto de 2017

Receita 

Estimada Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

1.RECEITAS CORRENTES 41.891.020,00 3.178.470,00 3.658.050,00 3.509.250,00 4.068.150,00 3.759.400,00 3.502.500,00 3.495.400,00 3.424.400,00 3.382.400,00 3.445.800,00 3.240.040,00 3.302.160,00 41.966.020,00

1.1-RECEITA TRIBUTÁRIA 4.337.140,00 179.000,00 196.700,00 246.900,00 836.200,00 549.200,00 401.300,00 400.200,00 385.200,00 386.200,00 281.200,00 255.740,00 219.300,00 4.337.140,00

1.1.1-Impostos 3.621.700,00 169.600,00 178.800,00 181.000,00 691.300,00 414.300,00 338.400,00 337.300,00 337.300,00 336.300,00 235.300,00 217.800,00 184.300,00 3.621.700,00

1.1.1.2.02-IPTU 1.580.000,00 5.300,00 7.500,00 9.700,00 520.000,00 243.000,00 166.000,00 166.000,00 166.000,00 166.000,00 65.000,00 47.500,00 18.000,00 1.580.000,00

1.1.1.2.04-Imposto Sobre a Renda e Qualquer 

Natureza
472.700,00 39.300,00 39.300,00 39.300,00 39.300,00 39.300,00 40.400,00 39.300,00 39.300,00 39.300,00 39.300,00 39.300,00 39.300,00 472.700,00

1.1.1.2.08-ITBI 973.000,00 75.000,00 82.000,00 82.000,00 82.000,00 82.000,00 82.000,00 82.000,00 82.000,00 82.000,00 82.000,00 82.000,00 78.000,00 973.000,00

1.1.1.3.05-ISSQN 596.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 49.000,00 49.000,00 49.000,00 49.000,00 596.000,00

1.1.2-Taxas 680.440,00 6.500,00 15.000,00 63.000,00 142.000,00 132.000,00 60.000,00 60.000,00 45.000,00 47.000,00 43.000,00 34.940,00 32.000,00 680.440,00

1.1.3-Contribuições de Melhoria 35.000,00 2.900,00 2.900,00 2.900,00 2.900,00 2.900,00 2.900,00 2.900,00 2.900,00 2.900,00 2.900,00 3.000,00 3.000,00 35.000,00

1.2 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 635.300,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.960,00 635.300,00

1.2.3-Contrib.Custeio do Serv.de Ilumin.Pública 635.300,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.940,00 52.960,00 635.300,00

1.3 RECEITA PATRIMONIAL 560.320,00 46.697,00 46.697,00 46.697,00 46.697,00 46.697,00 46.697,00 46.697,00 46.697,00 46.697,00 46.697,00 46.697,00 46.653,00 560.320,00

1.3.1-Receitas Imobiliárias 38.970,00 3.247,00 3.247,00 3.247,00 3.247,00 3.247,00 3.247,00 3.247,00 3.247,00 3.247,00 3.247,00 3.247,00 3.253,00 38.970,00

1.3.2-Receitas de Valores Mobiliários 521.350,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.450,00 43.400,00 521.350,00

1.4 RECEITA AGROPECUÁRIA 20.800,00 1.660,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 20.800,00

Receita Agropecuária 20.800,00 1.660,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 1.740,00 20.800,00

1.5 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.6 RECEITA DE SERVIÇOS 2.411.040,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 2.411.040,00

Receita de Serviços 2.411.040,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 200.920,00 2.411.040,00

1.7 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 33.113.300,00 2.629.483,00 3.091.283,00 2.892.283,00 2.861.883,00 2.840.133,00 2.731.133,00 2.725.133,00 2.669.133,00 2.626.133,00 2.794.533,00 2.614.233,00 2.712.937,00 33.188.300,00

1.7.2.1.01.02-Cota-Parte do FPM 11.600.000,00 932.000,00 1.044.000,00 1.009.000,00 975.000,00 933.000,00 998.000,00 992.000,00 936.000,00 893.000,00 981.000,00 914.000,00 993.000,00 11.600.000,00

1.7.2.1.01.05-Cota-Parte do ITR 158.500,00 0,00 0,00 0,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00 120.000,00 9.700,00 7.200,00 158.500,00

1.7.2.1.36-Transferências LC 87/1996 98.600,00 8.200,00 8.200,00 8.200,00 8.200,00 8.200,00 8.200,00 8.200,00 8.200,00 8.200,00 8.200,00 8.200,00 8.400,00 98.600,00

1.7.2.2.01.01-Cota-Parte do ICMS 9.000.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 9.000.000,00

1.7.2.2.01.02-Cota-Parte do IPVA 1.300.000,00 28.200,00 378.000,00 214.000,00 214.000,00 203.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 54.000,00 18.000,00 15.000,00 13.800,00 1.300.000,00

1.7.2.2.01.04-Cota-Parte do IPI s/ Exportação 145.000,00 12.083,00 12.083,00 12.083,00 12.083,00 12.083,00 12.083,00 12.083,00 12.083,00 12.083,00 12.083,00 12.083,00 12.087,00 145.000,00

1.7.2.4.01-Transferências do FUNDEB 4.790.000,00 398.000,00 398.000,00 398.000,00 398.000,00 398.000,00 398.000,00 398.000,00 398.000,00 398.000,00 398.000,00 398.000,00 412.000,00 4.790.000,00

Outras Transferências Correntes 6.021.200,00 501.000,00 501.000,00 501.000,00 501.000,00 532.250,00 507.250,00 507.250,00 507.250,00 507.250,00 507.250,00 507.250,00 516.450,00 6.096.200,00

1.9 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 813.120,00 67.770,00 67.770,00 67.770,00 67.770,00 67.770,00 67.770,00 67.770,00 67.770,00 67.770,00 67.770,00 67.770,00 67.650,00 813.120,00

1.9.1-Multas e Juros de Mora 239.930,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 19.930,00 239.930,00

1.9.2-Indenizações e Restituições 45.720,00 3.810,00 3.810,00 3.810,00 3.810,00 3.810,00 3.810,00 3.810,00 3.810,00 3.810,00 3.810,00 3.810,00 3.810,00 45.720,00

1.9.3-Receita da Dívida Ativa 504.570,00 42.050,00 42.050,00 42.050,00 42.050,00 42.050,00 42.050,00 42.050,00 42.050,00 42.050,00 42.050,00 42.050,00 42.020,00 504.570,00

1.9.9-Receitas Diversas 22.900,00 1.910,00 1.910,00 1.910,00 1.910,00 1.910,00 1.910,00 1.910,00 1.910,00 1.910,00 1.910,00 1.910,00 1.890,00 22.900,00

2.0 RECEITAS DE CAPITAL 49.400,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 254.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 247.866,00 4.116,00 4.124,00 543.150,00

2.2-Alienação de Bens 49.400,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.124,00 49.400,00

2.4-Transferências de Capital 250.000,00 243.750,00 493.750,00

DEDUÇÃO REC. P/ FORMAÇÃO FUNDEB 4.460.420,00 347.000,00 438.000,00 403.000,00 390.000,00 383.000,00 377.000,00 366.000,00 356.000,00 347.000,00 353.000,00 343.000,00 357.420,00 4.460.420,00

Total.......................................... 37.480.000,00 2.835.586,00 3.224.166,00 3.110.366,00 3.932.266,00 3.380.516,00 3.129.616,00 3.133.516,00 3.072.516,00 3.039.516,00 3.340.666,00 2.901.156,00 2.948.864,00 38.048.750,00

Luiz Cesar Ziroldo Anderson Rogério Costa da Silva

Mário Augusto Pereira Departamento de Planejamento Técnico em Contabilidade

Prefeito Municipal CRC.PR-057000/O-6 CRC.PR-037848/O-6

TOTAL 

ATUALIZADO

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - ESTADO DO PARANÁ

CONSOLIDADO

Programação Financeira da Receita (Art.13º da LC nº 101/2000)

EXERCÍCIO  2017

ANEXO I

Receitas
Programação Mensal
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Decreto nº 627/2017 de 01 de agosto de 2017

Despesa

Orçada Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

CÂMARA MUNICIPAL 1.830.000,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 1.830.000,00

DESPESAS CORRENTE 34.597.754,00 2.565.177,00 2.778.603,90 2.778.101,70 3.021.266,98 2.921.843,00 3.456.585,60 3.269.009,48 3.144.107,71 3.028.732,44 3.038.387,21 3.000.180,58 3.560.430,16 36.562.425,76

Pessoal e Encargos Sociais 19.965.805,00 1.545.800,00 1.597.339,09 1.557.800,00 1.557.800,00 1.549.800,00 2.159.404,63 1.566.800,00 1.675.800,00 1.566.800,00 1.566.800,00 1.545.800,00 2.349.105,00 20.239.048,72

Outras Despesas Correntes 14.631.949,00 1.019.377,00 1.181.264,81 1.220.301,70 1.463.466,98 1.372.043,00 1.297.180,97 1.702.209,48 1.468.307,71 1.461.932,44 1.471.587,21 1.454.380,58 1.211.325,16 16.323.377,04

DESPESAS CAPITAL 677.940,00 265.940,00 49.400,00 68.000,00 293.320,00 159.320,00 137.920,00 114.780,00 45.670,00 32.500,00 79.875,00 44.875,00 189.000,00 1.480.600,00

Investimentos 629.940,00 261.940,00 45.400,00 64.000,00 289.320,00 155.320,00 133.920,00 110.780,00 41.670,00 28.500,00 75.875,00 40.875,00 185.000,00 1.432.600,00

Amortização da Dívida 48.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 48.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 374.306,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 374.306,00 0,00 0,00 374.306,00

Total Geral.................... 37.480.000,00 2.983.617,00 2.980.503,90 2.998.601,70 3.467.086,98 3.233.663,00 3.747.005,60 3.536.289,48 3.342.277,71 3.213.732,44 3.645.068,21 3.197.555,58 3.901.930,16 40.247.331,76

Mário Augusto Pereira Luiz Cesar Ziroldo

Prefeito Municipal Departamento de Planejamento Técnico em Contabilidade

CRC.PR-057000/O-6 CRC.PR-037848/O-6

Anderson Rogério Costa da Silva

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - ESTADO DO PARANÁ

Programação Financeira da Despesa (art. 8º - L.C.101/2000)

ANEXO II

Despesas
Programação Mensal

Total

EXERCÍCIO  2017

CONSOLIDADO
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Decreto nº 627/2017 de 01 de agosto de 2017

Receita 

Estimada 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre

RECEITAS CORRENTES 41.891.020,00 6.836.520,00 7.577.400,00 7.261.900,00 6.919.800,00 6.828.200,00 6.542.200,00 41.966.020,00

1.1 RECEITA TRIBUTÁRIA 4.337.140,00 375.700,00 1.083.100,00 950.500,00 785.400,00 667.400,00 475.040,00 4.337.140,00

1.1.1-Impostos 3.621.700,00 348.400,00 872.300,00 752.700,00 674.600,00 571.600,00 402.100,00 3.621.700,00

1.1.1.2.02-IPTU 1.580.000,00 12.800,00 529.700,00 409.000,00 332.000,00 231.000,00 65.500,00 1.580.000,00

1.11.2.04-Imposto Sobre a Renda e Qualquer 

Natureza
472.700,00 78.600,00 78.600,00 79.700,00 78.600,00 78.600,00 78.600,00 472.700,00

1.1.1.2.08-ITBI 973.000,00 157.000,00 164.000,00 164.000,00 164.000,00 164.000,00 160.000,00 973.000,00

1.1.1.3.05-ISSQN 596.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 98.000,00 98.000,00 596.000,00

1.1.2-Taxas 680.440,00 21.500,00 205.000,00 192.000,00 105.000,00 90.000,00 66.940,00 680.440,00

1.1.3-Contribuições de Melhoria 35.000,00 5.800,00 5.800,00 5.800,00 5.800,00 5.800,00 6.000,00 35.000,00

1.2 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 635.300,00 105.880,00 105.880,00 105.880,00 105.880,00 105.880,00 105.900,00 635.300,00

1.2.3-Contrb. Custeio do Serv. de Ilum.Pública 635.300,00 105.880,00 105.880,00 105.880,00 105.880,00 105.880,00 105.900,00 635.300,00

1.3 RECEITA PATRIMONIAL 560.320,00 93.394,00 93.394,00 93.394,00 93.394,00 93.394,00 93.350,00 560.320,00

1.3.1-Receitas Imobiliárias 38.970,00 6.494,00 6.494,00 6.494,00 6.494,00 6.494,00 6.500,00 38.970,00

1.3.2-Receitas de Valores Mobiliários 521.350,00 86.900,00 86.900,00 86.900,00 86.900,00 86.900,00 86.850,00 521.350,00

1.4 RECEITA AGROPECUÁRIA 20.800,00 3.400,00 3.480,00 3.480,00 3.480,00 3.480,00 3.480,00 20.800,00

Receita Agropecuária 20.800,00 3.400,00 3.480,00 3.480,00 3.480,00 3.480,00 3.480,00 20.800,00

1.5 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.6 RECEITA DE SERVIÇOS 2.411.040,00 401.840,00 401.840,00 401.840,00 401.840,00 401.840,00 401.840,00 2.411.040,00

Receita de Serviços 2.411.040,00 401.840,00 401.840,00 401.840,00 401.840,00 401.840,00 401.840,00 2.411.040,00

1.7 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 33.113.300,00 5.720.766,00 5.754.166,00 5.571.266,00 5.394.266,00 5.420.666,00 5.327.170,00 33.188.300,00

1.7.2.1.01.02-Cota-Parte do FPM 11.600.000,00 1.976.000,00 1.984.000,00 1.931.000,00 1.928.000,00 1.874.000,00 1.907.000,00 11.600.000,00

1.7.2.1.01.05-Cota-Parte do ITR 158.500,00 0,00 3.600,00 7.200,00 7.200,00 123.600,00 16.900,00 158.500,00

1.7.2.1.36-Transferência da L.C. 87/1996 98.600,00 16.400,00 16.400,00 16.400,00 16.400,00 16.400,00 16.600,00 98.600,00

1.7.2.2..01.01-Cota-Parte do ICMS 9.000.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 9.000.000,00

1.7.2.2.01.02-Cota-Parte do IPVA 1.300.000,00 406.200,00 428.000,00 257.000,00 108.000,00 72.000,00 28.800,00 1.300.000,00

1.7.2.2.01.04-Cota-Parte do IPI s/Export. 145.000,00 24.166,00 24.166,00 24.166,00 24.166,00 24.166,00 24.170,00 145.000,00

1.7.2.4.01-Transferências do FUNDEB 4.790.000,00 796.000,00 796.000,00 796.000,00 796.000,00 796.000,00 810.000,00 4.790.000,00

Outras Transferências Correntes 6.021.200,00 1.002.000,00 1.002.000,00 1.039.500,00 1.014.500,00 1.014.500,00 1.023.700,00 6.096.200,00

1.9 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 813.120,00 135.540,00 135.540,00 135.540,00 135.540,00 135.540,00 135.420,00 813.120,00

1.9.1-Multas e Juros de Mora 239.930,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 39.930,00 239.930,00

1.9.2-Indenizações e Restituições 45.720,00 7.620,00 7.620,00 7.620,00 7.620,00 7.620,00 7.620,00 45.720,00

1.9.3-Receita da Dívida Ativa 504.570,00 84.100,00 84.100,00 84.100,00 84.100,00 84.100,00 84.070,00 504.570,00

1.9.9-Receitas Diversas 22.900,00 3.820,00 3.820,00 3.820,00 3.820,00 3.820,00 3.800,00 22.900,00

2.0 RECEITAS DE CAPITAL 49.400,00 8.232,00 258.232,00 8.232,00 8.232,00 251.982,00 8.240,00 543.150,00

2.2-Alienação de Bens 49.400,00 8.232,00 8.232,00 8.232,00 8.232,00 8.232,00 8.240,00 49.400,00

2.4-Transferências de Capital 250.000,00 243.750,00 493.750,00

DEDUÇÃO REC. P/ FORMAÇÃO FUNDEB 4.460.420,00 785.000,00 793.000,00 760.000,00 722.000,00 700.000,00 700.420,00 4.460.420,00

Total.......................................... 37.480.000,00 6.059.752,00 7.042.632,00 6.510.132,00 6.206.032,00 6.380.182,00 5.850.020,00 38.048.750,00

Mário Augusto Pereira Luiz Cesar Ziroldo Anderson Rogério Costa da Silva

Prefeito Municipal Departamento de Planejamento Técnico em Contabilidade
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Receitas
Programação Bimestral Total 

atualizado
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Decreto nº 627/2017 de 01 de agosto de 2017

Despesa

Orçada 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre

CÂMARA MUNICIPAL 1.830.000,00 305.000,00 305.000,00 305.000,00 305.000,00 305.000,00 305.000,00 1.830.000,00

DESPESAS CORRENTE 34.597.754,00 5.343.780,90 5.799.368,68 6.378.428,60 6.413.117,19 6.067.119,65 6.560.610,74 36.562.425,76

Pessoal e Encargos Sociais 19.965.805,00 3.143.139,09 3.115.600,00 3.709.204,63 3.242.600,00 3.133.600,00 3.894.905,00 20.239.048,72

Outras Despesas Correntes 14.631.949,00 2.200.641,81 2.683.768,68 2.669.223,97 3.170.517,19 2.933.519,65 2.665.705,74 16.323.377,04

DESPESAS CAPITAL 677.940,00 315.340,00 361.320,00 297.240,00 160.450,00 112.375,00 233.875,00 1.480.600,00

Investimentos 629.940,00 307.340,00 353.320,00 289.240,00 152.450,00 104.375,00 225.875,00 1.432.600,00

Amortização da Dívida 48.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 48.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 374.306,00 0,00 0,00 0,00 0,00 374.306,00 0,00 374.306,00

Total Geral.................... 37.480.000,00 5.964.120,90 6.465.688,68 6.980.668,60 6.878.567,19 6.858.800,65 7.099.485,74 40.247.331,76

Mário Augusto Pereira Luiz Cesar Ziroldo Anderson Rogério Costa da Silva

Prefeito Municipal Departamento de Planejamento Técnico em Contabilidade

CRC.PR-057000/O-6 CRC.PR-037848/O-6

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - ESTADO DO PARANÁ

Programação Financeira da Despesa (art. 8º - L.C.101/2000)

ANEXO IV

Despesas
Programação Bimestral

Total atualizado

EXERCÍCIO  2017

CONSOLIDADO
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Descriminação Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

Receitas

Saldo Financeiro Anterior 8.081.341,13 6.915.698,13 6.250.783,23 5.672.501,53 5.592.572,55 5.412.365,55 4.720.555,64 4.317.782,16 4.048.020,45 3.873.804,01 3.100.207,80 3.960.308,22 8.081.341,13

Receitas Correntes 2.831.470,00 3.220.050,00 3.106.250,00 3.678.150,00 3.376.400,00 3.125.500,00 3.129.400,00 3.068.400,00 3.035.400,00 2.092.800,00 3.897.040,00 2.944.740,00 37.505.600,00

Receitas de Capital 4.116,00 4.116,00 4.116,00 254.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 4.116,00 247.866,00 4.116,00 4.124,00 543.150,00

SUBTOTAL 10.916.927,13 10.139.864,13 9.361.149,23 9.604.767,53 8.973.088,55 8.541.981,55 7.854.071,64 7.390.298,16 7.087.536,45 6.214.470,01 7.001.363,80 6.909.172,22 46.130.091,13

Despesas

Pessoal e Encargos 1.545.800,00 1.597.339,09 1.557.800,00 1.557.800,00 1.549.800,00 2.159.404,63 1.566.800,00 1.675.800,00 1.566.800,00 1.566.800,00 1.545.800,00 2.349.105,00 20.239.048,72

Outras Despesas Correntes 1.019.377,00 1.181.264,81 1.220.301,70 1.463.466,98 1.372.043,00 1.297.180,97 1.702.209,48 1.468.307,71 1.461.932,44 1.471.587,21 1.454.380,58 1.211.325,16 16.323.377,04

Investimentos 261.940,00 45.400,00 64.000,00 289.320,00 155.320,00 133.920,00 110.780,00 41.670,00 28.500,00 75.875,00 40.875,00 185.000,00 1.432.600,00

Amortização da Dívida 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 48.000,00

Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 374.306,00 374.306,00

Câmara Municipal 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 152.500,00 1.830.000,00

SUBTOTAL 2.983.617,00 2.980.503,90 2.998.601,70 3.467.086,98 3.233.663,00 3.747.005,60 3.536.289,48 3.342.277,71 3.213.732,44 3.114.262,21 3.041.055,58 3.745.430,16 40.247.331,76

Restos a Pagar 1.017.612,00 908.577,00 690.046,00 545.108,00 327.060,00 74.420,31 3.562.823,31

      TOTAL 4.001.229,00 3.889.080,90 3.688.647,70 4.012.194,98 3.560.723,00 3.821.425,91 3.536.289,48 3.342.277,71 3.213.732,44 3.114.262,21 3.041.055,58 3.745.430,16 43.810.155,07

Saldo Financeiro 6.915.698,13 6.250.783,23 5.672.501,53 5.592.572,55 5.412.365,55 4.720.555,64 4.317.782,16 4.048.020,45 3.873.804,01 3.100.207,80 3.960.308,22 3.163.742,06 2.319.936,06

CRC.PR-037848/O-6CRC.PR-057000/O-6

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - ESTADO DO PARANÁ

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO - Consolidado

Decreto nº 627/2017 de 01 de agosto de 2017

ANEXO V

Prefeito Municipal Técnico em Contabilidade

EXERCÍCIO  2017

Departamento de Planejamento

Total

Luiz Cesar Ziroldo Anderson Rogério Costa da SilvaMário Augusto Pereira
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